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PROJETO DE LEI Nº 05, DE 15 DE JANEIRO DE 2026. 

EMENTA: Dispõe sobre a concessão da revisão geral 
anual dos servidores públicos do Quadro do 
Magistério Público Municipal e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, fica 
concedido aos servidores públicos municipais do quadro do Magistério Público 
Municipal, a partir de 1 º de janeiro do corrente ano, a recomposição salarial, com base 
nos índices do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), em 3,90% a vigorar a 
partir de 1 º de janeiro de 2026. 

Parágrafo único. Nenhum professor receberá vencimento menor do que o 
valor nominal do Piso Nacional da Educação, ficando garantido aos profissionais do 
magistério, o Piso Salarial Profissional Nacional - PSPN, nos níveis e classes em que a 
progressão ou salário base não atingir o valor do piso. 

Art. 3º Havendo um novo reajuste do piso nacional da educação, que supere 
a recomposição concedida nesta Lei, o Município de Salgado Filho fará as adequações 
para implementação da diferença. 

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei ocorrerão à conta de 
dotações próprias do Orçamento do Município. 

Art. 5° Esta L~i entra em vigor, na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 01 de janeiro de 2026, revogando as disposições legais em 
contrário. 

2026. 
Gabinete do Prefeito do Município de Salgado Filho, em 15 de janeiro de 

/vJ~~ 
NILMAR FRANCISCO RECH 
Prefeito Municipal em Exercício 
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PROJETO DE LEI Nº 05, DE 15 DE JANEIRO DE 2026. 
MENSAGEM 

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 05/ 2026 
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal 
TRAMITAÇÃO: Extraordinária 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 63, inciso Ida Lei Orgânica do Município de Salgado 
Filho. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

Valemo-nos da presente mensagem para encaminhar a esta Colenda Casa 
Legislativa o Projeto de Lei nº 05/ 2026, para o qual pedimos a apreciação em regime 
extraordinário e a consequente aprovação. 

Cordialmente, 
fa ~~~ ~ 

NILMAR FRANCISCO RECH 
Prefeito Municipal em Exercício 


